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DECRETO N.° 08, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.

“Institui a Comissão de Reforma Administrativa do Poder 

Executivo”

JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES, Prefeito de Altinópolis, no uso das atribuições que 

lhe sâo conferidas por lei;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.° 58/2015, que “Dispõe sobre a Organização 

Administrativa o Plano de Classificação de Cargos c as Carreiras dos servidores do Poder Executivo do 
Município de Altinópolis, cria a Controlador ia Municipal e dá outras providências”, já foi alterada por 
diversas vezes ao longo de três anos;

CONSIDERANDO que a Organização Administrativa do Município deve ser melhor adequada a fim de 
promover a eficiência da gestão pública;

CONSIDERANDO que o Ministério Púbüco do Estado de São Paulo vem questionando a 

constitucionalidade da Lei Comnleinentar n.° 58/2015

D

R

A:

Àrt. lü. Fica instituída a Comissão de Reforma Administrava, com o objetivo de rever a estrutura 

administrativa e organizacional do Poder Executivo.
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Art. 2o. A Comissão de Reforma Administrativa será composta pelos seguintes membros:

I - Carlos Eduardo da Silva Lucèna Poiares - Secretário de Administração e Finanças;

II - Renato Chaves Pessini - Secretário Adjunto de Negócios Jurídicos e Segurança Pública;

III - Roberta Freiria Romito de Andrade - Procuradora do Município;

IV - Roseli Aparecida Zorzenon Inhauser - Contadora;

V - Helter Flávio Pereira de Souza -- Controlador Interno.

§ Io. A presidência da Comissão será exercida por um dos seus membros, eleito na primeira 

reunião.

§ 2o. Poderão ser convidados a participar das reuniões da Comissão representantes de outros órgãos 

do governo.

§31°. O Presidente da Comissão terá as seguintes atribuições:

I - convocar as reuniões da comissão;
. * §

II - elaborar cronograma e coordenar o cumprimento das tarefas relativas às atividades 

desenvolvidas;

III - presidir as reuniões da Comissão.

Art. 3o. Os trabalhos da Comissão serão considerados serviço público relevante, porém não 

remunerado.

Art. 4o. A Comissão terá prazo de 06 (seis) meses, para apresentar relatório final de situação e proposta 

de Reforma Administrativa

Parágrafo único. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, desde que por 

motivo devidamente justificado.
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Art. 5o. As reuniões da Comissão devem ser objeto de registro sumário em ata, a qual indicará os 

participantes, os assuntos tratados, as demandas levantadas e o respectivo cronograma de atendimento.

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e afixe-se.

Altinópolis, 22 de janeiro de 2019.

Publicado, yfegistrado e afixado na Secretaria do Gabinete do Prefeito na data supra.

Roberta Ròmitíi de Andrade

Procuradora/do Município
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